
ANEXO  01 - FICHA DE INSCRIÇÃO

PROCESSO SEI Nº 23243.009203/2020-66
DOCUMENTO SEI Nº 0977535

1. Descreva o curso para o qual deseja concorrer a coordenador(a): Coordenador(a) do Curso:
 

 
2. Dados Pessoais: 

Nome Completo:
 
Matrícula (para Servidor, SIAPE):                         
              

Campus:                                                                       
               

Unidade de Lotação:
 
 

E-mail:

3. Dados Acadêmicos

Graduação:                                                                                                                                                       
                              
Pós-Graduação Lato Sensu:
Pós-Graduação Stricto Sensu:

 

4. Informe as disciplinas que ministra no curso que pretende concorrer a coordenador(a):

Disciplinas Semestre/Ano que
Ministrou

  

  

  

  

  

  

  

 

Eu,                                                            , venho requerer
minha candidatura como Coordenador do  Curso                                               , do Campus Porto Velho
Calama do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO). Declaro ter
conhecimento do Edital de Processo Eleitoral e não me enquadro em nenhum impedimento previsto no Edital.



Declaro concordar com a divulgação de informações relacionadas ao presente Processo
Eleitoral.

 

Porto Velho, ____ de ____________ de _____.
 
 

__________________________________________
(Nome do Candidato - SIAPE)

Assinatura Eletrônica
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Matheus Magalhães Paulino Cruz, Membro da
Comissão, em 03/08/2020, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Santiago, Presidente da Comissão, em
03/08/2020, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Márcia Sousa de Oliveira, Membro da Comissão,
em 03/08/2020, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0977535
e o código CRC 856D94C4.
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